
LEI COMPLEMENTAR Nº 677, DE 19 DE JULHO DE 2011 . 
 
 
 

Altera os arts.  4º  e 44 e o Anexo  I e inclui 
arts.  36 -A, 37-A e 43-A na Lei nº 6.309, 
de 28 de dezembro de 1988, e alterações 
posteriores,  criando  o grupo  ESM – Es-
pecialidade Médica e as classes de cargos  
de provimento efetivo de Médico Especi a-
lista e de Médico Clínico Geral,  extin-
guindo a classe de cargos de provimento 
efetivo de Médico e dando outras provi-
dências; altera  o art.  37 da Lei Compl e-
mentar nº 133, de 31 de dezembro  de  
1985, e alterações posteriores; revoga o 
art.  1º e altera o art. 2º  da Lei nº  10.959, 
de 7 de outubro de 2010, e alterações pos-
teriores; e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipa l aprovou e eu,  no  uso  das 

atr ibuições que me confere o  inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do 
Municíp io,  sanc iono a seguinte Lei Complementar:  
 

Art.  1º   No  art.  4º da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro  de 1988, e a l-
terações posteriores,  f ica incluída expressão no caput ,  e fica incluído  inc.  XI no  
parágrafo único,  conforme segue: 

 
“Art.  4º  .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .  
 
. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . . 
 
ESM – Especialidade Médica 
 
Parágrafo único.   . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. 
 
. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..  
 
XI – Grupo Especia lidade Médica : atividades de natureza  médica  

espec ializada para cujo exercício  é exigida habilitação legal para o  exercício da 
profissão  de Médico,  conforme a área de concurso e a área de atuação.” (NR)  
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Art.  2º   Fica cr iada,  na letra a do Anexo I da Lei nº 6 .309, de 1988, 
e alterações posteriores,  a seguinte c lasse de cargos de provimento efet ivo:  

 
ESM – ESPECIALIDADE MÉDICA 

DENOMINAÇÃO DE CLASSE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE 

CARGOS 
 CÓDIGO REFERÊNCIAS  

Médico Especialista  ESM-1.01.ESM A, B, C, D 1116 
 
§  1 º   As especificações da c lasse dos cargos de Médico Especialis ta,  

constantes do Anexo I desta Lei Compleme ntar,  ficam inc luídas na letra b do 
Anexo  I da Lei nº 6 .309, de 1988, e alterações posteriores.  

 
§ 2º   Fica estabelecido o  va lor do vencimento básico da c lasse  de  

cargos criada no  capu t deste art igo em conformidade com o  Anexo II desta Lei 
Complementar,  o qual será reajustado  sempre que forem reajustados os venc i-
mentos,  os salários e os proventos dos servidores públicos munic ipais.  

 
Art.  3º   Ficam extintos,  na letra a do Anexo I da Lei nº 6.309, de  

1988, e alterações posteriores,  os cargos de provimento  que seguem: 
 
ES –  EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

DENOMINAÇÃO DE CLASSE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE 

CARGOS 
 CÓDIGO REFERÊNCIAS  

Médico ES-1.24.NS A, B, C, D 1116 
 
Parágrafo único.   As especificações da classe dos cargos ext intos  

no caput  deste artigo ficam exc lu ídas da letra b  do Anexo  I da Lei nº 6 .309, de 
1988, e alterações posteriores.  

 
Art.  4º   Os atuais detento res dos cargos ext intos  no art.  3º desta  Le i 

Complementar serão aproveitados para os cargos cr iados no art.  2º desta Le i 
Complementar,  devendo ser realizado o seu reenquadramento junto ao órgão de 
recursos humanos da Secretar ia Municipal de Saúde – SMS. 

 
Parágrafo único.   Para efeito do reenquadramento a que se refere o  

caput  deste artigo,  será necessár ia a comprovação formal da habilitação para o 
exercício  de especia lidade médica na área em que estiver atuando o servidor. 
 

Art.  5º   Fica cr iada,  na letra a do Anexo I da Lei nº 6 .309, de 1988, 
e alterações posteriores,  a seguinte c lasse de cargos de provimento efet ivo:  
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ES –  EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

DENOMINAÇÃO DE CLASSE IDENTIFICAÇÃO 
NÚMERO DE 

CARGOS 
 CÓDIGO REFERÊNCIAS  

Médico Clínico Geral  ES-1.24.EXMed A, B, C, D 300 
 

§ 1º   As especificações da classe dos cargos de Médico  Clínico Ge-
ral,  constantes do  Anexo I desta Le i Complementar,  ficam incluídas na letra b 
do Anexo I da Lei nº 6.309, de 1988, e alt erações posteriores.  

 
§ 2º   Fica estabelecido o  va lor do vencimento básico da c lasse  de  

cargos criada no  capu t deste art igo em conformidade com o  Anexo II desta Lei 
Complementar,  o qual será reajustado  sempre que forem reajustados os venc i-
mentos,  os salários e os proventos dos servidores públicos munic ipais.  

 
Art.  6º   Os atuais detento res dos cargos ext intos  no art.  3º desta  Le i  

Complementar que não se enquadrarem nas disposições do art.  4º desta Le i 
Complementar serão aproveitados em cargos de Médico Clínico Gera l,  criados 
no art.  5 º desta Lei Complementar,  considerados excedentes,  ext ingu indo-se à  
medida que vagarem.  

 
Art.  7º   Fica delegada ao  Prefe ito Munic ipal a prerrogativa de,  por 

meio de decreto,  ext ingu ir  os cargos efet ivos de Médico Clínico Geral que per-
manecerem vagos após o reenquadramento referido no art.  6º desta Lei Comple-
mentar.  

 
Art.  8º   Fica a lterada a a l.  c  do inc.  I do art.  37 da Lei Complemen-

tar  nº 133, de 31 de dezembro de 1985, e a lterações posterio res,  conforme s e-
gue: 

 
“Art.  37.  .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..  
 
I –  . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . . . .. . .. . .. .. . ... . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..  
 
. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ..  
 
c) suplementar ou complementar,  para integrante do magistér io  m u-

nicipal em at ividades vinculadas ao s istema de ensino e para a área médica.  
 
. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . .” (NR) 

 
Art.  9º   O regime de trabalho  dos detento res de cargos e fet ivos  das  
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classes de cargos de Médico Clínico Geral e de Méd ico Especialista reger-se-á  
pelas disposições desta Lei Complementar e da Lei nº 6.309, de 1988, e alter a-
ções posteriores.  

 
Art.  10.  O regime normal de trabalho das c lasses de cargos de Mé-

dico  Clínico Geral e de Médico Especialista de que trata esta Le i Complementar  
é de 20 (vinte)  horas semanais,  cumprido no exercício das atr ibuições próprias  
do cargo de provimento efet ivo .  

 
Parágrafo único .   As horas semanais referidas no caput  deste artigo  

poderão ser cumpridas com um plantão fixo semanal de 12 (doze) horas e,  como 
complementação mensa l da jornada,  com plantões de 12 (doze) horas em finais  
de semana ou conforme a necessidade da esca la do serviço.  

 
Art.  11.   O servidor detentor de cargo  de provimento  efetivo de  

Médico Clínico Gera l ou de Médico Especialista poderá ser convocado para a 
realização de regime especial de trabalho de tempo  integra l,  de dedicação exclu-
siva ou suplementar,  na forma da Lei nº 6 .309, de 1988, e alterações posteriores.  

 
Art.  12.   O regime espec ial de trabalho  suplementar é de 30 (tr inta)  

horas semanais,  permit ida a realização de plantões.  
 
Parágrafo único.   Os p lantões re fer idos no caput deste art igo pod e-

rão ser rea lizados com 2 (do is)  plantões semanais fixos de 12  (doze) horas e,  
como complementação mensa l da jornada,  com p lantões d e 12 (doze) horas em 
finais de semana ou conforme a necessidade da esca la do serviço.  

 
Art.  13.   O servidor que tiver jornada de 40 (quarenta) ho ras sema-

nais poderá realizá- la com 3 (três)  plantões semanais fixos de 12 (doze) horas e,  
como complementação mensa l da jornada,  com p lantões de 12 (doze) horas em 
finais de semana ou conforme a necessidade da esca la do se rviço.  

 
Art.  14.   Em qualquer caso,  os plantões de 12  (doze) horas poderão 

ser divid idos em plantões de 6 (seis)  horas,  conforme a necessidade ou  o modelo 
da escala.  

 
Art.  15.   Em qualquer caso,  a carga horária contratua l das classes  

de Médico Especialista e Médico Clínico Geral não computada nos plantões  
normais de trabalho e  não excedente a 24 (vinte e  quatro ) horas deverá ser  real i-
zada de acordo com a necessidade de serviço.  

 
Art.  16.   Fica incluído art.  36-A na Lei nº 6.309, de 1988, e altera-

ções posteriores,  conforme segue: 
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“Art.  36-A.  O regime especial de trabalho dos cargos de Médico 
Especia lista e de Médico Clínico Geral será:  

 
I –  suplementar;  
 
II –  de tempo integra l; ou 
 
III –  de dedicação exclusiva.”  
 
Art.  17.   Fica incluído art.  37-A na Lei nº 6.309, de 1988, e altera-

ções posteriores,  conforme segue:  
 
“Art.  37-A.  O regime espec ial de trabalho suplementar é prestado 

em 30 (trinta)  horas semanais.” 
 
Art.  18.   Fica inclu ído art.  43-A na Lei 6.309 , de 1988, e alterações  

posteriores,  conforme segue:  
 
“Art.  43-A.  Os detentores dos cargos de Médico Especia lista e Mé-

dico  Clínico Geral,  enquanto convocados para regime especia l de tr abalho, terão 
direito a grat if icação sobre a sua remuneração, calcu lada nas segu intes bases:  

 
I –  50% (c inquenta por cento),  para o regime espec ial de trabalho  

suplementar;  
 
II –  50% (cinquenta por cento),  para o regime especia l de trabalho 

de tempo  integra l; ou 
 
III –  100% (cem por cento),  para o  regime especial de trabalho  de  

ded icação  exc lusiva.” (NR) 
 
Art.  19.   Fica a lterado  o  art.  44 da Lei nº 6.309, de 1988, e alter a-

ções posteriores,  conforme segue: 
 
“Art.  44.  A prestação de regime especial de trabalho  suplementar,  

de tempo integral ou de dedicação exc lusiva é incompatíve l com o exercíc io  
cumulativo de ou tros cargos,  exceto com os de magistér io e os da área da saúde 
com profissão regu lamentada,  desde que atend idas as condições de acumulação, 
o limite de 60 (sessenta)  horas semanais e,  em especial,  a compatibilidade hor á-
ria.” (NR) 

 
Art.  20.  O regime espec ial de trabalho suplementar será incorpora-

do aos proventos de aposentadoria do servidor detento r dos cargos previstos  
nesta Lei Complementar que o tenha percebido  durante 5 (cinco) anos consecu-
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tivos ou 10  (dez) anos intercalados,  computados a qua lquer tempo. 
 
Parágrafo único.   Para efeitos de implementação do  requis ito  tem-

poral estabelecido no caput  deste artigo ,  somam-se os períodos de percepção de 
regime especial de trabalho percebidos anteriormente à vigência desta Lei Co m-
plementar.  

 
Art.  21.   Fica atr ibuída aos servidores detento res de cargos e fet ivos  

de Médico  Clínico Gera l e de Médico  Especialista uma Gratif icação de Incent i-
vo Médico  (GIM), correspondente a:  

 
I –  45% (quarenta e c inco  por cento) do vencimento  básico,  em caso 

de o  servidor prestar  20 (vinte)  horas semanais de trabalho;  
 
II –  75% (setenta e cinco por cento) do  vencimento básico ,  em caso  

de o servidor ser  convocado  para prestar  regime especial de trabalho sup lemen-
tar; ou 

 
III –  100% (cem por cento) do vencimento básico,  em caso  de o ser-

vidor ser  convocado para prestar  regime especia l de trabalho de tempo integra l 
ou de dedicação exc lusiva.   

 
Art.  22.   Fica vedada a incidência de quaisquer outras grat ificações  

ou vantagens sobre a GIM, bem como a utilização dessa como base de cálculo  
para quaisquer outras grat if icações ou vantagens.  

 
Art.  23.   No cálculo da grat if icação  natalina e do terço constitucio-

nal de férias,  a GIM será paga proporcionalmente,  de acordo com o número de 
meses de efet ivo  exercício do servidor,  sobre os valo res estabelecidos no art.  18 
desta Le i Complementar.  

 
Art.  24.  A percepção da GIM é incompatíve l com a percepção da  

Gratif icação de Incent ivo  Técnico (GIT),  inst ituída pela Lei  nº 7.690, de 31 de 
dezembro de 1995 , e alterações posteriores.  

 
Art.  25.   Fica assegurada ao servidor a percepção  da GIM durante  

seus afastamentos  que tenham por base qualquer dos incs.  I  a  III,  VI e XII a  
XVII do art. 76 da Lei Complementar nº 133, de 1985, e alterações posteriores,  
ou o art. 73 da Lei nº 6.309, de 1988, e alterações posteriores.  

 
Parágrafo único.   Para efeitos deste artigo,  a grat if icação  terá co-

mo base de cálculo a média dos percentuais previstos no art.  18 desta Lei Co m-
plementar,  dos 6  (seis)  meses anter iores ao  afastamento.  
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Art.  26.   A GIM será concedida aos servidores inat ivos que co m-
provarem ter  exercido ,  a qualquer tempo, regime espec ial de trabalho de tempo 
integra l ou de dedicação exclusiva,  ou a carga horár ia semanal de trabalho  esta-
belecida para os cargos previstos nesta Lei Complementar,  pelo prazo de 5 (ci n-
co) anos consecutivos ou  10 (dez) anos intercalados.  

 
Art.  27.   Para efeitos de incorporação da GIM, serão considerados 

integra lmente os  períodos anter iores de percepção da GIT, inst ituída pela Lei nº  
7.690, de 1995, e alterações posteriores.  

 
Art.  28.   Fica alterado o  art.  2º da Lei nº 10.959, de 7  de outubro de 

2010, e alterações posteriores,  conforme segue: 
 
“Art.  2 º  O abono sa lar ial inst ituído  por esta Lei Complementar é  

exc lusivo dos Médicos servidores públicos munic ipalizados que,  mediante co n-
vênio ou termo  de cessão firmado entre o Governo Federa l ou o Governo  Est a-
dual e o Município de Porto Alegre,  em virtude da implantação  do Sistema Úni-
co de Saúde, desempenham suas at ividades em órgãos da SMS, da Administr a-
ção Centralizada.” (NR) 

 
Art.  29.   Observadas as peculiaridades da Autarquia Previdenciária,  

aplicam-se aos detentores de cargos da classe de Médico do  Quadro de Cargos 
de Provimento Efet ivo do Departamento Munic ipal de Previdência dos Servido-
res Públicos do Município de Porto alegre – PREVIMPA –, que integra os Ane-
xos I  e II da Lei nº 8.986, de 2 de outubro de 2002, e alterações posteriores,  t o-
das as d isposições que versam sobre matéria de natu reza pecuniár ia,  matér ia de  
natu reza p revidenciária,  assim como as que se referem à carga horár ia e a reg i-
mes de trabalho estabelec idos por esta Le i Complementar.  

 
Art.  30.  As despesas decorrentes desta Lei Complementar co rrerão 

à conta das dotações orçamentárias próprias da SMS. 
 
Art.  31.   A quant idade de cargos efet ivos de Médico  Especialista  

por especialid ade e a GIM serão regu lamentadas por meio  de decreto,  devendo  a 
regu lamentação desta últ ima ocorrer  em a té 30 dias após a p ub licação desta Lei 
Complementar.  

 
Art.  32.   Esta Le i Complementar entra em vigor na data de sua pu-

blicação, retroagindo seus efe itos a 1º de janeiro de 2011. 
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Art.  33.   Fica revogado o art.  1º da Lei nº 10.959, de 7  de outubro 
de 2010, e alterações posterio res.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19  de julho de  

2011. 
 
 
 
José Fortunati,  
Prefeito .  
 
 
 
Car los Henr ique Casarte lli,  
Secretário Municipa l de Saúde. 

Registre-se e pub lique-se.  
 
 
 
Newton Baggio ,  
Secretár io Municipa l de Gestão e  
Acompanhamento Estratégico.  
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ANEXO I à Lei Complementar nº  677. 
 

CLASSE: MÉDICO ESPECIALISTA 
 
GRUPO: ESPECIALIDADE MÉDICA 
 
IDENTIFICAÇÃO: a) Cód igo: ESM-1.01 .ESM 

            b ) Referênc ias: A, B, C, D  
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
a) Descrição Sintét ica: p restar  assistência médico -cirú rgica e pre-

vent iva,  de acordo  com a especia lidade méd ica; diagnost icar e tratar das doen-
ças do corpo humano em ambulatórios,  escolas,  hospitais ou órgãos afins; fazer  
inspeção de saúde em servidores municip ais,  bem como em candidatos a ingre s-
so  no serviço público municipa l;  

b)  Descrição Analít ica : d ir igir  equipes e prestar  socorros urgentes;  
efetuar exames médicos,  fazer diagnóst icos,  p rescrever e ministrar  tratamento  
para d iversas doenças,  perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os  
métodos da medicina prevent iva; providenciar  ou realizar tratamento especial i-
zado; praticar intervenções c irúrgicas; ministrar  aulas e participar de reuniões  
médicas,  cursos e palestras sobre medicina prevent iva nas ent idades assiste n-
cia is e comunitár ias; preencher e visar  mapas de produção e fichas méd icas com 
diagnóst ico e tratamento; transfer ir ,  pessoalmente,  a responsabilidade do ate n-
dimento e do acompanhamento aos titulares de plantão ; atender aos casos urge n-
tes de pacientes internados,  nos impedimentos dos titulares de plantão ; pree n-
cher os boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios,  com d iagnóst ico  
provável ou incompleto dos doentes atend idos nas salas de primeiros socorros; 
supervis ionar e  orientar  os trabalhos dos estagiár ios e internos,  preencher as  f i-
chas dos doentes atend idos a domicí lio; preencher relatórios comprobatórios de 
atendimento; proceder ao registro dos perte nces dos doentes ou acidentados em 
estado  de inconsc iênc ia ou que venham a fa lecer; atender a co nsultas méd icas  
em ambulatórios,  hospitais ou outros estabelecimentos púb licos mu nicipais;  
examinar funcionár ios para fins de licença,  readaptação, aposentadoria e rever-
são; examinar candidatos a au xí lios; fazer inspeção médica  para f ins  de ingre s-
so ; fazer vis itas domiciliares para f ins de  concessão de licenças a func ionár ios,  
fazendo  diagnóst icos e recomendando  a terapêutica; prescrever regimes d ietét i-
cos; prescrever  exames laboratoriais; incent ivar a vac inação e indicar med idas  
de higiene pessoa l; emit ir  laudos; responsabilizar -se por equipes auxiliares ne-
cessár ias à execução  das at ividades p róprias do cargo ; e executar tarefas afins,  
inclusive as editadas no respect ivo  regulamento da p ro fissão.  

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO 
a) Gera l: carga horária normal de trabalho de 20 (vinte)  horas se-

manais,  podendo ser cumprida com 1 (um) plantão  fixo semanal de 12 (doze) 
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horas  e,  como complementação  mensal da jornada,  com p lantões de 12 (doze) 
horas em fina is de semana ou conforme a necess idade da esca la do serviço,  nos 
órgãos de lotação  dos servidores na Secretaria Munic ipal de Saúde. 

a.1)  carga horária de 30  (tr inta) ho ras semanais,  mediante convoca-
ção para regime espec ial de trabalho suplementar,  podendo ser p restada sob o 
regime de plantões,  a serem rea l izados na forma de 2 (dois) semanais f ixos de  
12 (doze) horas e,  como complement ação mensal da jornada,  com plantões de 12 
(doze) horas em fina is de semana ou  conforme a necessidade da esca la do serv i-
ço,  nos órgãos de lotação dos servidores na Secretaria Munic ipal de Saúde. 

a.2)  carga horária de 40 (quarenta)  horas semanais,  havendo convo-
cação para regime de tempo integra l ou de ded icação  exclusiva, podendo  ser 
prestada sob o regime de plantões na forma de 3 ( três)  semanais f ixos de 12 (d o-
ze) horas e,  como complementação  mensal da jornada,  com p lantões de 12 (d o-
ze) horas em finais  de semana ou  conforme a necessidade da escala do serviço,  
nos órgãos de lotação  dos servidores na Secretar ia Municipal de Saúde.  

 
RECRUTAMENTO 
a) Forma: Geral;  
b)  Requis itos:  
1)  Instrução Formal: habilitação legal para o exercício  da profissão,  

de acordo com a respectiva Especia lidade; 
2)  Idade: 21 anos completos;  
3)  Ou tros: conforme instruções regu ladoras do concurso púb lico.  
 
ASCENSÃO FUNCIONAL 
a) Progressão: 
1)  Por Merecimento ,  segundo critér ios estabelecidos no regu lame n-

to; interstício mínimo de 3 ( três) anos na referênc ia e m que est iver s ituado ; 
2) Por Ant igu idade: inter stíc io mínimo  de 6 (seis)  anos na re ferên-

cia A. 
 
LOTAÇÃO: em órgãos onde são desenvo lvidas  at ividades especial i-

zadas de saúde. 
 
CLASSE: MÉDICO CLÍNICO GERAL 
 
GRUPO: EXECUTIVO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
 
IDENTIFICAÇÃO: a) Cód igo: ES-1.24.EXMed 

   b)  Referências: A, B, C, D  
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
a) Descrição Sintét ica: p restar  assistência médico -cirú rgica e pre-

vent iva,  como clínico gera l; d iagnost icar e tratar  das doenças do  corpo humano  
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em ambulatórios,  escolas,  hosp ita is ou  órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores munic ipais,  bem como em candidatos a ingresso no serviço público  
municipal;  

b)  Descrição Analít ica : d ir igir  equipes e prestar  socorros urgentes;  
efetuar exames médicos,  fazer diagnóst icos,  p rescrever e ministrar  tratamento  
para d iversas doenças,  perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os  
métodos da medicina prevent iva; providenciar  ou realizar tratamento especial i-
zado; praticar intervenções c irúrgicas; ministrar  aulas e participar  de reuniões  
médicas,  cursos e palestras sobre medicina prevent iva nas ent idades assiste n-
cia is e comunitár ias; preencher e visar  mapas de produção e fichas méd icas com 
diagnóst ico e tratamento; transfer ir ,  pessoalmente,  a responsabilidade do ate n-
dimento e do acompanhamento aos titulares de plantão ; atender aos casos urge n-
tes de pacientes internados,  nos impedimentos dos titulares de plantão ; pree n-
cher os boletins de socorro urgente,  mesmo os provisórios,  com d iagnóst ico  
provável ou incompleto dos doentes at end idos nas salas de primeiros socorros; 
supervis ionar e  orientar  os trabalhos dos estagiár ios e internos,  preencher as  f i-
chas dos doentes atend idos a domicí lio; preencher relatórios comprobatórios de 
atendimento; proceder ao registro dos pertences dos doentes ou acidentados em 
estado  de inconsc iênc ia ou que venham a fa lecer; atender a co nsultas méd icas  
em ambulatórios,  hospitais ou outros estabelecimentos púb licos municipais;  
examinar funcionár ios para fins de licença,  readaptação, aposentadoria e rever-
são; examinar cand idatos a au xí lios; fazer inspeção médica  para f ins  de ingre s-
so ; fazer vis itas domiciliares para f ins de  concessão de licenças a func ionár ios,  
fazendo  diagnóst icos e recomendando a terapêutica; prescrever regimes d ietét i-
cos; prescrever  exames  laboratoriais; incent ivar a vac inação e ind icar med idas  
de higiene pessoa l; emit ir  laudos; responsabilizar -se por equipes auxiliares ne-
cessár ias à execução  das at ividades p róprias do cargo ; e executar tarefas afins,  
inclusive as editadas no respect ivo  regulamento da p ro fissão.   

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO 
a) Gera l: carga horária normal de trabalho de 20 (vinte)  horas se-

manais,  podendo ser cumprida com 1 (um) plantão  fixo semanal de 12 (doze) 
horas  e,  como complementação  mensal da jornada,  com p lantões de 12 (do ze) 
horas em fina is de semana ou conforme a necess idade da esca la do serviço,  nos 
órgãos de lotação  dos servidores na Secretaria Munic ipal de Saúde. 

a.1)  carga horária de 30  (tr inta) ho ras semanais,  mediante convoca-
ção para regime espec ial de trabalho suplementar,  podendo ser p restada sob o 
regime de plantões,  a serem rea l izados na forma de 2 (dois)  plantões semanais  
f ixos de 12 (doze) horas e,  como complementação mensa l da jornada,  com pla n-
tões de 12 (doze) horas em finais de semana ou conforme a necessidade da esca-
la do serviço ,  nos órgãos de lotação dos servidores na Secretaria Municipa l de 
Saúde. 

a.2)  carga horária de 40 (quarenta)  horas semanais,  havendo convo-
cação para regime de tempo integra l ou de ded icação  exclusiva,  podendo  ser 



12 
 

prestada sob o regime de plantões,  na forma de 3 ( três)  plantões f ixos de 12 (do-
ze) horas e,  como complementação  mensal da jornada,  com p lantões de 12 (d o-
ze) horas em finais  de semana ou  conforme a necessidade da escala do serviço,  
nos órgãos de lotação  dos servidores na Secretar ia Municipal de Saúde. 

 
RECRUTAMENTO 
a) Forma: Geral;  
b)  Requis itos:  
1)  Instrução Formal: hab ilitação legal para o exercíc io da profissão;  
2)  Idade: 21 anos completos;  
3)  Ou tros: conforme instruções regu ladoras do concurso púb lico.  
 
ASCENSÃO FUNCIONAL 
a) Progressão: 
1)  Por Merecimento ,  segundo critér ios estabelecidos no regu lame n-

to; interstício mínimo de 3 ( três) anos na referênc ia em que est iver s ituado ;  
2) Por Ant igu idade: inter stíc io mínimo  de 6 (seis)  anos na re ferên-

cia A. 
 
LOTAÇÃO: em órgãos onde são desenvo lvidas  at ividades especial i-

zadas de saúde. 
 



 
 

ANEXO II À Lei Complementar nº  677 . 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 

CLASSE DE CARGOS 
(Grupo Exec. e Assessoramento  Superio r da 
Lei nº 6.309, de 1988, e alterações poster i-

ores)  

PADRÃO 
SALARIAL 

REFERÊNCIA 
A 

REFERÊNCIA 
B 

REFERÊNCIA 
C 

REFERÊNCIA 
D 

Médico  Clínico Geral EXMed R$ 1.795,80 R$ 1.873,70 R$ 1 .953,80 R$ 2.032,80 
 

CLASSE DE CARGOS 
(Grupo Especia lidade Médica da Lei nº 

6.309, de 1988 , e alterações posteriores)  

PADRÃO 
SALARIAL 

REFERÊNCIA 
A 

REFERÊNCIA 
B 

REFERÊNCIA 
C 

REFERÊNCIA 
D 

Médico Especialista ESM R$ 1.795,80 R$ 1.873,70 R$ 1 .953,80 R$ 2.032,80 
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